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Supremo Tribunal Federal 

1 
Presidência 

PORTARIA DE 17 DE DEZEMBRO DE 1990 

o MINIS'lWlO Jose NtRI DA SILVEIRA' PRESIDEN'I'E !JO SUl'Hf.MO T[l 1. 
BUNAL FEDERAL, USANDO DA ATRIBUIÇ1i0 QUE LllE CONFERE O 1111T J GO 36, Pll l'E 
GULAMENTO DA SECRETARIA, 

R E s O L
0

V E nomear, nos termos do art . 12 , inciso TJ1 d1 
Lei nQ 1.711, de 28 de outubro de 1952, combinado com o art. 47, no 11? 
gulamento da Secretaria DIOLEYSE MOREIRA VEIGA IRIYODA, Té<"ni•:·o ,J nd\ 
ciário; Classe Especial, do Quadro da Secretaria deste Tribun.-:il p ;H";i 
exercer o cargo, em comissão, de Di rctor da Divisão cl0 1111 .'i l i "'' " Hr· 
gistro, Código STF-DAS-101.3, vago em decorrência tla aposcnta•]ori., º" 
Nilson Ribeiro. 

MINISTRO Jose NtRI DA SILVEIRA 

!NDICE D~ AOVOGAPOS 

~---------------------------------------------------------------------~! 
P~ULO LAC~ROA l 0004461-1/240 

'.l!STRIBUICAO 

CE~TESIMA OUADRAGES!MA OITAVA AUDIENCIA DE DISTRIBUICAO 
EXJRAílRD!NAQJA, RF.ALIZADA EM 14 DE DEZEMBRO DF. 199~. PRESIDENTE -O EXMO 
SP. MINISTRO NERI DA S!LVEIQA lART. bb, RISTFI. 

AS 17:DD HOQAS, NO GAqJNETE DA PRESIDENCJA, FORAM DIS-
TQIRU!DOS OS SEGUINTES FEITOS, PELO SISTEMA D~ PROC~SSAMENTO DE OAOOS: 

QELATO<? 
!MPTF 
f.OHPR 

HC 00h6491-9/130 DF 
MIN. OCTAV!O G~LLOTTI 

JOSF CARLOS DIAS E OUTRO 
T R 11\ UN AL OE JUS T 1 CA DO ESTA DO 
SUL 

PA~TE OTTíl q1TTENCOURT NETO 
DlSTR!BU!ílO PílR PQEVENCAO 

se 00íl448l-l/240 OF 
PE~TF : BENCION TIOMNY 
r.Dv. : PAULO LACERDA E OUTPO 
REÇDO : GLAOYS FMA SALINAS PERALTA 

RFGJSTRADíl 

OE MATO GROSSO DO 

SS 0000303-8/260 DF 
REIJTE : PP.Or.URADOR GERAL DA REPUBLICA 
QEIJDíl : SIJPE R!OR n IBUN 4L DE JUST ICA 
IMºTE : HELIO GílNCALVES E OUTROS 
R~G!STRADfl 

RELATOº 
REOTF, 
R E'lDP 

RELA TOQ 
R EOTI' 
RE'lD!l 

AO!N 0000417-4/600 DF 
M !N. PAULO 13ROSSARO 
PROCURA10R-GERAL DA REPUBLICA 
ASSEM~L"IA LEGISLATIVA 00 ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

AD!N OD904l~-2/600 OF 
MIN. MOQEIRA ALVES 
PROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA 

: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

MINISTRO REGISTR. DISTR. REDISTR, TOTAL 

"4JN, PRESIDENTE 
MIN, MOREIRA ALV~S 

"'IN, OCTAVIO GALLOTTl 
"IN. PAULO BRJSSA~D 

T O T A L 

2 

2 

l 
l 
l 

3 

2 

l 
l 
l 

5 
--------------------------~-------------------------------------------

Brasília, 14 de dezembro de~990. 

JOS~ ALFREDO MARTINEZ DA SILVA 
Diretor do Departamento Judiciário 

MINISTRO NERI DA SILVEIRA 
Presidente 

INDICE DE AOVOGADQS 

A'\ITON!O .fQAGOSO DE ARAUJO 

·J4!ME MARCHES! 

l OOOD420-4/600 
l 'l000423-q/60J . 

OºH!R FILGUEIRAS CAVALCANTE 

0000421-2 /600 

DISTRIBUICAO 

l 0000419-1/600 
l 0000 42 2-l /600 

l 0004482-0/240 
l 00001t24-7/600 

CENTES!MA OUADRAGESIMA NONA AUDIENCIA DE DISTRIBUICAO EXTRA-
ORDINAR JA, REALIZADA EM 17 DE UEZEMBRO OE 1990. PRESIDENTE O EXMO. SR. 
MINISTRO NERI DA SILV~IRA IART. b6, R!STFI. 

AS 17:00 HORAS, NO GABINETE DA PRESIDENCIA, FORAM DISTRIBUl-
Dn~ 05 SEGUINTES FEITOS, PELO SISTEMA DE PROC~SSAMENTO DE DADOS: 

CQ 00051a14-5/080 nF 
JUST,RílG,: SVPPEMO TRJqUNAL DA INGLATERRA-TRIBUNAL COMERCIAL 
RE'lDO : AGE'JAVE AGENCIA MARIT!MA LTOA 
RErJOO : JílS~ 'TEIXEIRA VIEGAS · 
DIL!G. : CITACAO 

RCG !STRADr) 

CR 00115675-3/060 OF 
JUST.ROG.: SUPREMO TRIRUNAL DA INGLATERRA-TRIBUNAL COMERCIAL 
REIJDíl : AGENAVE AGENCIA MARITIMA LTDA 
DEIJDO : JílSc TE!XEIQA VIEGAS 

RCGJSTRADíl 

CQ 0005676-1/060 OF 
JUST,ROG.: JUIZ NACIONAL DE lA. !NSTANC!A NO COMERCIAL DE 

BUENOS .\IRES 
REIJDO BRASAND!NA COMERCIAL E EXPORTACAO LTOA 
DIL!G. C!TACAO 
~FGISTRADO 

CQ 0005b77-0/080 DF 
JUST, KOG .: TRIRUNAL DA COMARCA DE NURNBERG 
RE0ú0 : ANA MAR IA W"RNER 
flll!G. : CITACAO 

RCGJSTRADO 
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SE 00 0448 2- 0 / 2 4 0 OF 
REOTF WEN TSANt CH IANG 
ADV, : JAl'1E IURCHESI 
REOO O : NEU7A BASTOS CHIANG 
R~GIST R Aíl íl 

AíllN 0000419-1/~00 OF 
QELATOQ 

REOTE 
AOV, 

MIN. CELIO P.ORJA 

GOVERNA~OR ílíl ESTADO 00 ESPIKITO SANTO 
ANTONIO FRAGOS O OE ~RAUJO E OUTRO 

P EOOO ASS~MRLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO 00 ESPIRITO SANTO 

AOIN oon04Z0-4/600 DF 
RELATOR MIN, AL~IR PASSARINHO 
PEOT E GílVERNAílOR DO ESTADO 00 ESPIRITO SANTO 
AOV, ANTONIO FQAC.OSO ~E A~AUJO E OUTR O 
PE ODíl ASSEMRLFIA LEGISLATIVA DO ESTADO 00 ESPIRITO SANTO 

AOIN 0000421-2/600 OF 
QELA TOR 11 IN, PAULO RRJSSA~O 
REOTE GílVFRNAílOR 00 ESTADO DO ESP!RITO SANTO 
AOV. ANT0NIO FRAGOSO OE ARAUJO E OUTRO 
REDOO ASS~MRL~IA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

OISTRIBUIOJ PJR PREVENCAO 

AOIN 0000422-1/600 DF 
RELATOP MIN. CELIO P.ORJA 
REOTE GOVERNAnOR 00 ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
ADV, ANTONIO FRAC.OSO OE ARAUJO E OUTRO 
PEOOO ASSFMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

· AOIN 0000423-9/600 OF 
RELATOP . MIN. PA~LO RROSSARO 
REOTE GílVF.RNAOOR 00 ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
ADV. ANTONIO FRAC.OSO OE ARAUJO E OUTRO 
REDOO ASSF.MRLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO 00 ESPIRITO SANTO 

DTSTR!BUIOíl POR PREVENCAO 

RELATOR 
REOTE 
AOV • 
RE'lOO 
REOOO 
REODíl 

AOIN 0000424-7/bOO OF 
MIN, 11APCO AURELIO 
CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS 00 BRASIL 
OPHIR FILGUEIRAS CAVALCANTE 
GOVF.RNAílOR no ESTAOíl 00 PARANA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA no ESTADO DO PARANA 
TRIBUNAL OE JUSTICA l:lO· ESTADO 00 PAR ANA 

. 

MINISTltRIO DA JUSTIÇA 
Imprensa Nacional 
SIG - Quadra 6, Í..ote 800 - 70604 - Brasília/DF 
Telefones: (PABX (0611321·55661 Telex: (06111356 DIMN BR 
Fax: (0611 225·2046 
CGC/ MF: 0039«94/0016·12 

CEZARBADO 
Diretor-Geral 

NELSON JORGE MONAIAR 
Diretor de Publicações de Orgãos Oficiais 
DIÁRIO DA JUSTIÇA - SeçJo 1 

órgão destinado à publicação dos atos do Poder Judiciário 

JOSÉ EDMAR GOMES 
Editor 

PublicaçOes: os originais devem ser entregiles na Seção de Recebimento de Matérias. Matérias 
entregues até às 13 horas serão divulgadas na edição do dia imediato. Reclamações deverão ser fei· 
tas por escrito à Diretoria de Publicações de Órgãos Oficiais até o quinto dia útil após sua publica· 
ção. ' · 

AHinaturaa: as assinaturas valem a partir de sua efetivação e não incluem os suplementos, que 
podem ser adquiridos separadamente. 

Preços 

ASSINATURA TRIMESTRAL: 

PORTE: 

Diário Oficial 

Seção I 

Cr$ 1.547,00 

Cr$ 4.224,00 

Seção II 

Cr$ 405,00 

Cr$ 2.112,00 

Diário da Justiça 

Seção I Seção II 

Cr$ 1.517,00 Cr$ 1.247,00 

Cr$ 7.656,po Cr$ 4.224,00 

Informações: Seção de Divulgação da Imprensa Nacional (DICOM/ SEOIVI -
Telefone: (061) 321·5566 - R . 309/ 305 ou (061) 226-2586 
Horário: 8:00 à s 12:30h e 13:30 às 17:00h . 

------ - --· - - - - --~ - - -- :~ -----------------------------------------------
MINISTRO RE~TSTR, DTSTR, REDISTR. TOTAL 

.. 1 N. P~E~IDENTE 5 5 
,,,,. I~. ALO· IR PASSA~ INHO 1 l 
'-'JN. CELIO BnRJA 2 2 
"'IN • PAULO BPOSSARO 2 2 
M l N. MAR CD AIJREL !O l 
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Brasília, 17 de dezembro de 1990. 

JOSt ALFREDO MARTINEZ DA SILVA 
Diretor do Dep artamento Judiciário 

MINISTRO NERI DA SILVEIRA 
Presidente 

Plenário 

. 
ATA DA 38a. (TRIGtSIMA OITAVA) SESSÃO ORDINÃRIA 

REALIZADA EM 12 DE DEZEMBRO DE 1990 

1'1 0.sidê n c ia do Senhor Ministro Aldjr Passarinho. 1'1 •· ·:· ·ntes 
:, '' e s sêio "" Senhores Ministros Moreira Alve s , Sydne y Sanch c·:. , l>:; lio 
Tl n r ja , · Paulo Brossard, Sepúlveda Pertence, Celso de Mello e ' !a rco 
Tlt•rél io . l\ u sentes , ju s tificadamente, os Senhores Mini stros r ·.i rlos 

. \ ' r lloso , Octavio Gallotti e Néri da Silveira (Preside nte). 

Pr ocurador-Geral da Repúbíica substituto, o Dr. 
'lc nrlquc s Pr a tes Correia. 

J,f f on..so 

S•'c r e tário, o Dr. Alberto Veronese Aguiar. 
\\\ 

í'.l.• riu-se a s e »são às treze hora \ e trinta minutos , 
1 i •' ·"' <· <q •H•v a da a ata da s e ssão anterior. \ 

Julgamentos 

l\Or 66-1 - DF (Questão de Ordem) 

" e ndo 

Re l.: Min. Aldir Passarinho. Autores: Benedito Jos0 
b: 1•1 ;1 V<1'·.r0nce l os e outros (Advs.: Benedito José. da Nóbrega 
ce los e o u tros). Réu: União Federal. 

d-J. NÕ 
if,Jscori 

Dc•c i s iio : O 'l'ribunal, por unanimidade de votos, ,,. " 1., rou-
, . ._, t 111· o mpC' t c•nte e d e t e rminou a devolução dos autos à l a Vai., d. 1 S~ 
t:. w .Jud i c i<Í r ia do Estado da Paraíba. Plenário, 12 .12. 90. 

l1UJn 337-2 - DF (Medida Liminar) 
Hc l.: Min. Paulo Brossard. Reqte.: Confederação 1 ~ ... ional 

d o Comé r c i o . Re qdos.: Coordenador do Sistema de Tributa ção ·;0cre 
Lar ia da Receita Federal - Presidente da República e Congres so Nã 
c i ona l. 

Décisão: Pediu vista o Ministro Sepúlved .. Pertence ·1p1Ís o 
• nhJ rln r-U" lstro Re lator não conhecendo da Ação Direta de I11consti 

·i u11i1 l ldade. Ple nário, 12.12.90. -

~ cc l ami1ç5u 33B - 8 - DF 
RcÍ.: Min. Marco Aurelio. Rclte.: Charles Laurent J ean Ba 

Li s t e Rojas Fiocconi (Advs.: Alexandre Mouras · Dumans e outro)~ 
Rc ldo. Pres idente da República. 

• Decisão: O Tribunal por unanimidade/ julgou improce d e nte 
P0c lamaç5o . Plenário, 12.12.90. 

Pet 442-6 - DF (AgRg) (Medida Cautelar) 
Rel.: Min. C' c lso de Mello. Reqte.: Pedro Aurélio """'' de 

l" i1 rii1 s ( l\dys.- : l\luisio Xavier de Albuqueryue, Huml>erto u.,,-,. .10 F_!. 
lho e o u t ro). Rcqdo.: Tribunal de Justiça do Distrito Fede 1<1l. 

Decisão: Apre sentado o feito em Mesa o julyament o ' l '> i adia 
r1o c m vir t ude do adiantado da hora. Plenário, 06.12.90. 

Decisão: Adiado o julgamento aguardando-se o ~rui~ 
me n ta l . lmpe didos os Srs. Ministros Marco Aurélio e Sepulv r.tl;:i 
tdncr . Pl e n5rio, 12.12.90 • 

Extr 525-1/1 2 0 - DF 

regi 
Per 

Rel.: Min.: Paulo Brossard. Reqte •• : Governo da I tália. 
l':: I • 1ni t •n d o : C;i.rlos Aussetti e Carlo de Anqelis (Adv.: M; 11 ;., Luci-
1 i ;i 1 .. . 1M• ndc.,; ). 

Deci s ã o : Concedeu-se o pedido de extradição nos l • · 1 mos do 
voto n n Mini s tro Relator. Decisão unânime. Plenário, 12.l ~.Yll . 

l ns 20.992-5 - DF 
Rel.: Min.: M.uco Aurélio. Impte.: Felip Cheidde (Adv.,: 

,; • B . V i ,1 Í1a de Morae s). ImF>dO.: Presidente da Câmara dos fl"putados. 

Dec i s ão : Após o voto do Sr. Min. Re lator defer i ll tl• •J man-
d il d o de sc:gurança , o j ulgamento. foi adiado em virtude do f-«'<li do de 
· i st.. 1 d' s r. Min. Carlo s Velloso. Ausente, o casionalmente , • 1 Sr. 

! ! i n . Sydne y Sanches. Falou pelo Irnpte. o Dr. J. B. Vidn<:1 r 1• !l•) raes. 
Plenár i o , 16.8.90. 

Decisão: Após o voto do Sr. Min. Relator deferindo o man-
~,do de sequrança e dos votos dos Srs. Ministros Carlos Velloso 
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Superior Tribunal Militar 
1 

Diretoria Judiciária 

SEÇÃO DE PROCESSO JUDICIARIO 
PUBLICAÇÃO PARA CCNHECIMEN'IO DO INTERESSADO 

QUESTÃO AtMINISTRATIVA N2 243-7/DF 
Requerente: O Dr. CÉLIO DE JESUS LOBÃO FERREIRA, Juiz-Auditor Cor-

re~edor ~a Justiça M~litar, solicita seja revista a 
orientaçao des~e Egregio Superior Tribunal Militar, no 
que se_refere a~ despesas relativas a combustível e ma 
nutençao dos veiculos de representação dos Juízes-AudI 
tores. -

D ' E s p A c H o 
"O Exro2 Sr Juiz-Auditor Corregedor da Justiça Militar 

enca~inhou ao Eminente Ministro-Presidente dest~ Tribunal, o Ofício 
n 2 202/90, datado do dia 08 do Corrente mês, cujo texto transcrevemos 
(fls 02/03): 

VERBIS: "Tenho a honra de dirigir-me a V.Exa. a fim 
de ~o~icitar seja revista a orientação do 
Egregio,Superior Tribunal Militar, no ~ue se 
refere as despesas relativas a combustivel e 
ma~utenção.dos veículos de fepresentação dos 
Juizes-Auditores , em decorrencia do disposto 
no art. 52, da Lei 7.SOO, de 10 de . julho de 
1989. 

Não só o Tribunal de Justiça do Distrito F~ 
de~al, quanto o Tribunal Regional Federal e 
ate mesmo o Tribunal de Contas da União dei 
xaram de aplicar esse preceito aos Juíz~s e, 
no caso do Tribunal de Contas , aos Auditores . 

~s~a orientação encontra-se alicerçada na 
decisao do Supremo Tribunal Federal, proferi-
da na 23! Sessão Administrativa 'realizada em 
14 de dezembro de 1989 , que decidiu "não ser 
aplicável, por falta de iniciativa , ao Poder 
Judiciário ,. o contido no aludido dispositivo, 
que versa sobre a extinção de 80% (oitenta 
por cento) dos cargo3 ou empregos de provimen 
to efetivo não preenchidos até 12 de janeii:Õ 
de 1990". {doe. n2 6) 

Ora , se essa restrição não se aplica ao Po 
der Judiciário, por FALTA DE INICIATIVA o mes 
mo acontece com aquela que veda as despesas 
com a manutenção de veículos de representação 
dos Juízes da União . isto é . dos Juízes dos 
Tribunais Regionais Federais , dos Juízes do 
Distrito Federal e dos Juízes-Auditores da 
Justiça Militar como muito bem acentuou o 
ilustre Diretor-Geral da Secretaria do Tribu-
nal Regional Federal da l! Região (Distrito 
Federal): . 

"A vedação de despesas c.om a manutenção 
de veículos de representação neste Tribu-
nal, imposta pelo Art. 52 da Lei n2 7.800, 
de 10 de julho de 1989, pelo que acabamos 
de acentuar nos' parece inconstitucional e 
por restringir a autonomia dos Tribunais , 

' 1 

poderia ser desprezada. Aliás , não foi ou 
tro o entendimento do Supremo Tribunal Fe~ 
deral ... ". 
A proposta do citado Diretor-Geral da Se-

cretaria foi sul::rnetida ao Plenário do Tribu-
nal que, por unanimidade de ~tos. a aprovou, 
a fim de que fosse mantida a despesa com manu 
tenção dos veículos dos Juízes Federais. istÕ 
é, combustível e outros gastos necessários pa 
ra mantê-los em condições de funcionamento. -
{does. 1 a 5) 

Diante da decisão do Tribunal Regional Fe- . 
deral e, principalmente, do Supremo Tribunal 
Federal , segundo a qual as restrições estabe-
lecidas na Lei n 2 7.800, de 10 de julho de 
1989 não se aplicam ao Poder Judiciário , por 
'violarem o disposto no art. 99, da Constitui-
ção Federal , tanto assim que a matéria está 
sendo objeto de estudo na Corte Suprema para 

. ser sul::rnetida ao Poder Legislativo.espero que 
o Egrégio Superior Tribunal Militar reveja a 
decisão anterior, e restabeleza a autorização 
para as despesas com manutençao dos veículos 
de representação dos Juízes-Auditores, enten-
dendo-se como manutenção, o combustível. e 
gastos necessários para conservação e funcio-
namento desses veículos .... ". 

~oram juntadas aos autos, pelo Requerente, cópias de 
decisões dos Egrégios Supremo Tribunal yederal e Tribunal Regional F~ 
deral da l! Região, as quais são indicadas como paradigmas à sua ~re­
tensão. 

Em 11 de junho de 1990, referido expediente foi autua 
do como Questão Administrativa e distribuído a este Relator (fls 12)~ 

Aludida Questão Administrativa foi submetida à aprecia 
ção do Plenário no dia 28 de junho, cujo resultado do julgamento foI 
publicado na Ata da 44! Sessão (extraordinária), do dia 29, segui'nte, 
dela constando, ÍN VERBIS: 

"QUESTÃO ALMINISTRATIVA 243-7 - Distrito Fe 
deral. Relator Ministro Cherubim Rosa Filho. 
O Dr CÉLIO DE JESUS LOBÃO FERREIRA, Juiz-Audi 
tor Corregedor da Justixa Militar, solicitã 
seja revista a orientaçao deste Egrégio Supe-
rior Tribunal, no que se refere às despesas 
relativas a combustível e manutenção dos veí-
culos de representação dos Juízes-Auditores 
(SESSÃO SECRETA). POR. UNANIMIDADE, o Plenário 
decidiu sobrestar o feito, até apreciação p~ 
lo Colegiado do projeto de Provimento a ser 
elaborado pela Presidência, disciplinando o 
uso O.e viaturas oficiais na Justiça Militar.". 

Em conseqüência, foi elaborado o EXPEDIENTE ArMINISTRA 
TIVO N2 051/90, com o qual o Exm2 Sr Ministro-Pre~dente sul::rneteu a 
apreciação do Plenário a "MINUTA DE PROVIMENTO dispondo sobre o "uso 
de viaturas o!iciais da Justiça Militar" ( fls 17 /42). 

Em 28 de novembro de 1990 , em Sessão Administrativà, o 
Plenário aprovou a "Minuta" apresentada , transformando-a no PROVIMEN-
TO N2 059/90, disciplinando o "USO DAS VIATURAS OFICIAIS NA JUSTIÇA 
MILITAR" (fls 44/45). 

to , haja 
colação, 
4?), com 

Assim sendo, o pedido do requerente perdeu 
vista que o Tribunal já deliberou sobre a matéria 
ao apreciar o EXPEDIENTE ALMINISTRATIVO N2 051/90 
a conseqüente edição do PROVIMENTO N2 059/90 (fls 

Ante o exposto decido: 

seu obje-
trazida à 
(fls 17/ 

44/45). 

1. Julgar pr'ejudicado o pedido, por manifesta perda de 
objeto, .de acordo com o artigo 18, inciso V .. do Regimento l~terno de§_ 
ta Corte. 

conhecim .~nto 

2. Determinar a publicação da presente decisão, 
do interessado . 

' 3. Arquivem-se os autos. 
BrasÍlia-DF, 10 de dezembro de 1990. 

para 

: -
1 

Ten Brig do Ar CHERUBIM ROSA .FILHO 
MINISTRO-RELATOR". 

DADOS ESTATfSTICOS DOS TRABALHOS NO Mt'.S DE NOVE MBR O DE l.99 0 

MINISTROS -

ANTONIO CARLOS DE SEIXAS TELLES 
ROBERTO ANDERSEN CAVALCANTI 
PAULO CESAR CATALDO 
RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO ( .. ) 
GEORGE BELHAM DA MOTTA 
ALOO OA SILVA FAGUNDES 
JORGE JOS( DE CARVALHO 
LUIZ LEAL FERREIRA 
HARULDO ERICHSEN DA FONSECA 
JORGE F M DE SANT'ANNA 
EVERALOO DE OLIVEIRA REIS 
CHERuBIM DA ROSA FILHO 
WILBERTO LUIZ LIMA 
ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA 
EDUARDO VICTOR PIRES GONÇALVES 

PRE SIDENTE (•) 

T O T A L G E R A l 
L---
BR 11.Sl°LIA - DF. , DE DE 

FEITOS DISTRIBUI.DOS FEITOS RECEBIDOS PARA VISTA .. 
RELATOR REVISOR RELATOR 

l 2 
.3 l 
1 3 ' o O ' 
3 o i 
o ~ 
2 o 
2 l 
3 o 
l o 
4 l 1 
l 2 1 

2 o 
2 6 
l 3 

26 - 22 

CARLOS ISRAEL SILVA 
Diretor J udiciário 

5 
6 
7 
o 
3 
o 
5 
4 
7 
2 
l 
6 
2 
l 
l 

50 

REVISOR JULGAMENTO RELATOR 

3 o 4 
o 

' 
o 32 

3 l 4 
o o o 
1 o 8 
2 o l 
o ' 1 -._ 10 
o o 9 
o o 5 
o o l3 
o o 5 
o o 5 
l o 4 
4 o 

1 

2 
3 o 2 

1 
1 

17 2 104 

Vi..sto: 

VOTOS PROFERIDOS AC.ÓRDÃOS 
TOTAL 

REVISOR EM SEPAR . LAVRADOS 

n l 15 53 
o , o 11 53 

l3 2 10 44 
o o o o 
o .. 3 3 21 
9 o 5 • 20 
I l 11 31 
o o 5 21 
l l 4 21 
l o 15 32 
l 1 2 10 24 

1 o o 6 20 
o o 4 13 

15 o 5 35 
. 18 o 7 35 

81 10 111 423 

ALTE. ESQ. RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO 
Ministro-Presidente 
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Secretaria do Tribunal Pleno 

ATA DA 901 SESSAO, EM 11 DE DEZEMBRO DE 1990 - TERÇA~FEIRA 
PRESIDtNCIA DO MINISTRO ALMIRANTE - DE- ESQUADRA RAPHAEL' DE AZEVE DO BRAN CO 
PR OCURADOR-GERAL DA JU STIÇA MILITAR : OR MILTON MENEZES DA COSTA FILHO 
SECRE TARIA DO TRIBUNAL PLENO: DR! SUEL Y MA TT OS DE ALENC AR 
Compareceram os Ministros Antônio Carl os de Seixas Telles Roberto Ander 
sen Cavalcanti, Paulo César Cataldo, George Belham da Motta, Aldo Fagun 
des, Jorge José de ·Carvalho, Luiz Leal Ferr e ira , Haroldo Erichsen da Fon 
5eca, Jor9e Frederico Machado de Sant ' Anna, Everaldo de Oliveira Rei s-
Cher ubim Rosa Filho, Wilberto Luiz Lima, Antonio Carlos de Nogueira ~ 
Edua rd o Pi re s Gonçalves . 
~ s 13:30 horas, havendo número legal, foi aberta a Sessão. 
Li da e sem debate, foi aprovada a Ata da Sessão ante•ior. 
Foram relatados e julgados os seguintes processos: 
- HABEAS-CORPUS 32.690- 1 - ~ia de Janeiro. Relator Ministro Eduardo Pi 
res Gon~alves. PACIENTE : CLAUDIO RIBEIRO DA SILVA, MN, pre so , pre venti= 
vamente por Decisão do Exmº Sr Juiz - Auditor da 2ª Auditoria de Marinha 
da lª CJM, alegando estar sofrendo constrangimento ilegal por parte do 
mencionado Juízo, pede liminarmente a con ces são da ordem para que po s s~ 
ser posto em liberdade. Advª Orª Tania Sardinha Nascimento. - POR UNANI-
MI DADE , o Tribunal conheceu do pedido e denegou a ordem. 
- APELAÇÃO 46 . 234- 3 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Luiz Lea l Ferrei 
ra . Revi s or Ministro Aldo Fagundes. APELANTE: CARLOS RI CH ARD SOUZA 
TRINDADE, MN, condenado a seis meses de prisão, incurso nu artigo 187 do 
CPM . APELADA : A ~enten ç a do Conselho Permanente de Justiça da 2ª Audito 
r i a de Mari nha da lª CJ M, de 11 de setembro de 1990. Advª Drª Tania Sar 
dinha ~ascimen t o:- POR UNAN I MI DADE , o Tribunal re j eitou a lª preliminar 
de nulidade s us c itada pela Defesa quant o ao Termo de Inspeção de Saúd e 
e! P?R MA I OR I A, rejeitou a 2ª preliminar referente a realização de dil i 
gencia em desacordo com o § 2º do artigo 456 do CPPM~ NO MÉRITO, POR UNA 
N ~ M I DADE, · '.º~ negado prov i me nto ao apel o , mantendo - se a Sent e nça r eco r= 
rida . O Ministro HAR OLO O ERICHSEN DA FONSECA a'colhia a pre l imi nar pa 
ra a nular o pro c ess o,ab i niti o , conc edendo HC , de ofí c i o plna t r a ncar 
a instrução pr ovisó ria . O Mi ni st r o ANTÔNI O CARLOS OE SEIX ÁS TE LLES tam -
bém aco lhia a prel iminar para anular o proce ssoJ com ren ova ção. 
- HABEAS-C ORPUS 32. 691-0 - Ama zon a s . Re lator Mini s tro Har oldo Erichsen 
da Fon se?ª · ~AC IENT E : CARL OS OLI VE IRA DA SIL VA, Sd Ex , pro cessado peran 
te a Audi t ori a da l ?.ª CJ M, a l egando e sta r sof rendo cons tr a ng i mento i le= 
gal em . razão da de c isã o do STM pr ofe rid a nos au tos da Apelação nº 45 .923- 7, 
ped ~ a co nce s s ão da orde m pa r a que se j a t r anca da a ação penal com con - · 
s equente a rqu iv am ento dos autos . Ad v Dr Be ne di t o de Je s us Pe r e ira fava 
re s . - POR UNAN I MIDADE , o Tribu nal co nhec eu do pedid o e denegou a ordem 
por f alt a de ampar o l ega l. 
- RECURSO CR IM I NA

0

L 5.965-8 - Rio Gr and e do Su l. Rela tor Mini stro Evera l 
-do de Oliv e i ra Re i,s. RECORRENTE: O MIN ISTÉRIO PÚBLI CO MI LIT.AR junto ã 
2ª Audit or i a da 3 ª CJ M. REC OR RI DO: O De sp acho· do Exmº Sr Juiz- Auditor da 
2 ~ Audi to ri a da 32 CJM, de 16 de outu br o de 1990 , que r ejeito u a denún -
c ia contr a o Sd Ex LU ~S OTAVI O eEREI RA LU I Z e o 3Q Sgt ºEx SERGIO AGRIP I 
NO ~ ILVEIRA ARA UJ O, como incu r sos no artigo 206 , capu t , com bi nado com o 
artigo 53 do CPM.- POR MA IORIA , o Tr i bunal de u pro vim en to pa rcial ao r e 
cur so pa r a , cas sando o r. de spacho na pa r te r e f er ent e ao Sd Ex LUI Z OTA 
VIO PER EI RA LUIZ, r ece ber a de nún c i a ofere ci da contr a o mes mo , determ i= 
nand o o pr osse guiment o do f ei t o . Os Mi ni stros ANT ÔNI O CARLOS DE SEIXAS 
TELLE S , PA ULO CÉSAR CATA LOO e j OR GE FREDERICO MAC HA DO OE SANT ' ANNA neg~ 
vam pr ovi ment o ao re c ur so . 

- APEL AÇÃO 46 . 216-5 - Rio Gran de do Sul. Rela t or Minist ro Jorge Frederi -
co Ma c hado de Sant 'Anna . Revisor Mi ni stro Paul o César Cataldo. APELANTE: 
MAR CELO DANl EL SIQUEI RA, Sd Ex, co ndenado a quatro me ses de pri são , incu~ 
so no ar t ig o 187 , co mbin ado com o a r tigo 189 , § l º , inciso ! , a mbos doCPM . 
APEL ADA: A Se nten ça do Co nse l ho de Justiça do 3º Regi ment o de Cavala r ia 
de Gua r da s , de 23 de ag os t o de 1990 . Advª Dr ª Nadj a Mar ia Gue r r a Ro dr i -
gue s. - POR MAIORI A, o Tr ibunal acol he u a prel i mi nar ·s us c itada p e ~as pa~ 
t es no senti do de anul ar o pr ocesso, ab i nitio, co m fu l c r o no ar tigo 500 , 
in ciso I II, le tr a "i''._, e inc i so I V, do CPP M, co nceden do HC, de ofício , p~ 
r a t rancar a instruçã o pr ovisóri a, determi nand o o a r quiva ment o do feito. 
Os Minis tr os ROB ERT O ANDERSEN CAVALCANTI e LU I Z LE AL FER REI RA r e jeitavam 
a pr eii mi nar . O Mi nistro GEORGE BEL HA M DA MOT TA anulava o pr ocesso ,ab i-
nitio, c om fundamen t o no ar tigo 500, i nciso I V, do CPPM. 
- APEL AÇÃO 46.218-1 - Rio Grande do Sul. Rela to r Minist r o Cherub i m Rosa 
Fi lh o . Rev i so r Mi nis t ro Pa ulo Cés a r Catal do . APELANTES: O MINISTÉRIO PÚ 
BLI CO MI LI TA R junt o à 22 Audito r ia da 3ª CJ M e LUI Z ROB ERTO SCOTTO,Sd EX, 
conuenad o a trê s me s e s de pr isão , i ncurso no artigo 187,combinado com os 
art ig os 72 , ~ n c i so 1 e 189 , i nciso 1 , tudo do CPM. APELADA: A Sentença do 
Con s el ho de Jus ti ça do 6º Ba t a lhão de Engenharia de Comba t e , de 09 de a -
gost o de 199 0 . Ad v Dr Ma r ce l o Martinelli .- POR MAIORIA, o Tribunal acolheu 
a prel im ina r suscitad a pela Defesa para an ular o processo , ab initio ,com 
f ul c ro no axt igo 500 , inciso Il i, ·1e t ra "i " e inciso IV , do CPPM , conce -
de nd o HC, de of í cio , par a tr ancar a i ns t rução provisória , arquivando - se 
os autos. Os Mi ni st r os LUIZ LE AL FER REIRA e ROBERTO AND ERSEN CAVALCANTI 
rej eita vam a prel i minar. O Min istro GEORGE BELHA M DA MO TT A anulava o pr~ 
cess o, ab initi o , com fu nd amento no a r tigo 500, i nciso IV, do CPPM . . 
- APELAÇÃO 46.188-4 - Ri o de Ja neiro. Relato r Ministro George Belham da 
Mot ta. ~e v i s or Mi nistro Edu ardo Pix e s Gonça l ves . APELANTE: O MIN I STÉRIO 
PÚ BLICO MI LI TAR junto à lª Audito r ia da Ae r onáu t ica da lª CJM. APELA~R: 
A Sentença do Conselho Permane nte de Justiça da lª Auditoria da Aeronau -
tica da l ª CJ M, de 20 de j ul ho de 1990 ,que abso l veu os civis RICARO~ MA~ 
KENSON e SO LA NGE LINS PINH O, do c r i me pr evisto nos artigos 248, paragra -
fo ún ico, i nc i s o li, co mb i nado com o art ig o 53 e PEDRO LONDON , dd crime 
pr e vi sto no ar t i go 25 5, tudo do CP M. Advs Or s Al cyone Vieira Barret? , ~~ 
nu e l de .J es us Soa r es, Mar ilena da Sil va Bit te ncour t, Janete Zdanowsk1 Ri~ 
c i, Ant onio Jurandy Port o Ros a, Luc ian a Rod ri gues , Paul o Gold r ajch , Enedir 
Ad a l be rt o dos Santo s e Ubi r a tan Guim arã es Cava l canti . (SESSAO SECRETA). 
- APEL AÇÃO 46.203-1 - São Paul o . Rel ato r Min stro Wilberto Luiz Lim a. Re 
vi s or Mini s tro Paulo Cé s ar Cataldo . AP ELANTE WE LLI NGTON FELIPE DA SILV~ 
ex Sd Ex , conde nado a oi t o meses de pri s ão , nc urso por desclassi fi cação , 

no ar ti go 240, § § lº e 2º, do CPM, com o benefício do surs is pelo praz o 
de doi s anos . APELADA: A Séntenç a do Conselho Permanente- de Justiça da l! 
Auditoria . da 2ª CJM, de 25 de julho de 1990 . Adv Dr Ariovaldo Barioni Cam 
br aia. - POR UNANIMIDADE , o Tribunal r ejeitou as preliminares suscitadas 
pela Defesa e, NO MÉRITO , POR MAIORIA , deu provimento ao apelo, para absol 
ver otrecorrente com fulcro no artigo 439, alínea "b " , do CPPM.Os Minis= 
tros ELATOR e ROBERTO ANDERSEN CAVALCANTI davam provimento parcial ao re 
curso , para reduzir a pena para quatro meses de detençã~1 como incurso nõ 
artig 240, §§ lº e 2º,do CPM, ~ 3ntido o sursis. O Ministro RELATOR fará 
voto vencido. (O MINISTRO GEORGE BELHAM DA MOTTA NÃO ASSISTIU AO RELATÕ -
RIO). 
- APELAÇÃO 46 . 219-0 - Distrito Ft:deral. Relator "Ministro Rob erto Andersen 
Cavalcanti . Revisor Ministro Aldo Fagundes. APELANTE: MERCLES MAC CARLOS 
DOS SANTOS, Sd Ex, condena do a seis meses e vinte di a s de prisão,incurso 
no artigo 187 , combinado com o artigo 189 , inciso !,ambos do CPM. APELADA : 

A Sentença do Conselho de Justiça do 12 Regimento de Cavalaria de Guar-
das, de 28 de agosto de 1990. Adv Dr Alexandre Lobão Rocha . - POR MAIORIA , 
o Triounal acolheu a preliminai suscitada pelas partes para declarar nu-
lo o processo , ab init i o , c6m fulc r o no artigo 500, incisos III, letra "i" 
e rv, do CPPM , concedendo HC, de ofício , para trancar a instrução pro vi -
sória, arquivando-se os aut os . Os Ministros RELATOR e , LUIZ LEAL FERREI RA 
rejeitavam a preliminar. O Ministro GEORGE BELHAM DA MOTTA anula va o pro 
cesso, ab i n i t i o , com base no artigo 500, inciso IV, do CPPM. -
- APELAÇÃO 46 . 241-6 - Rio Grande do Sul . Relator Ministro Jorge Frederi-
co Ma c hado de Sant•Anna . Revi s or Ministro Paulo César Cataldo. APELANTE: 
PAULO SERGIO DA ROSA SANTOS\ Sd Ex , condenado a dois meses de impedimen-
to , incurso no artigo 183, § 2º , alínea "b",do CPM. APELADA : A Sentença 
do Conselho de Justiça do Centro de Preparação de Ofi c iais da Reser va de 
Porto Alegre, de 19 de setembro de 1990. Advª Drª Nadja Ma~ia Guerra Ro-
drigues.- POR MAIORIA , o Tribunal acol ~e u a pr e l i minar s us citada pe l a s 
partes, no s entido de anular o processo, ab i n itio, com fulcro no artig o 
500, inciso Ili, letra "i" e inciso IV, do CPPM 1 con cedendo HC ,de ofici o, 
para trancar a .instrução provisória, determinando_~ o arquivament o do feito. 
Os Mi ni s tro s ROBERT O ANDERSEN CAVALCANTI e LUIZ t€AL FERREIRA rejeita vam 
a preliminar. O Ministr o GEORGE BELHAM DA MOTTA anulava o processo, ab i-
n i t i o , c om base no artigo 500, in c iso IV, do CPPM. 
- APELAÇÃO 46 . 209-2 - Ri o de Janeiro . Relator Ministro Everaldo de Ol i-
veira Rei s . Re vi so r Min i st ro Eduard o Pires Gon ça lv e s . APELANTE : NE V IT O~ 
SUTIL DE CARVALH O, Sd Ex , condenad o a quatr o me s e s e se t e di a s de pri sã~ 
in cur so no arti go 187, com bi nad o co m os ar ti gos 72 , i nciso 1 e 189, i nci 
s o 1, tud o do CPM . APELADA: A Se nt ença do Conselho de Just i ça · do BatalhãÕ 
de Co mand o e Servi ç os da Aca demia Militar das Agulhas Ne gras , de 07 de a 
gosto de 1990 . Ad~ª Drª Mari za Per e ira do Co ut o .- POR MA IORIA, o TribunaI 
acol heu a pre l im ~ nar susci t ada pe la dout a PGJM , no se nt ido de anular o 
pro cesso , ab initio , co m f ulc r o no a r t ig o 500, inciso Ill , letra " i " e in 
c i so I V, do CPP M, concede nd o HC , de ofício , pa r a t r a ncar a instrução pro 
visó r ia , arq uiv a ndo - se os autos. Os Minist r os LUIZ LEAL FERREIRA e ROBER 
TO AN DER SEN CAVA LCAN TI rejeitavam a prel i mina r . O Minist r o GEORG E BELHAM 
DA MO TTA anulava o processo, ab i n itio, com base no ar t i go 500 ,inciso IV , 
do CPPM. 
- APEL AÇÃO 46 . 243-2 - Distrito Fe dera l . Relator Minist r o Eve r a l do de Dli 
ve i ra Reis . Re visor Ministro An ton i o Ca rl os de No gu eira . APEL AN TES: O MI 
NISTÉ RIO PÚB LICO MILITAR j unt o à Aud i t oria da .11ª CJ M e EOV AN FERREIRA 
DA SI LVA , Sd Ex , conde nado a s ei s me ses de pr i são , incu r so no artigo 187 
do CP M. APELADA: A Se nt en ça do Co ns elho de Jus t iça do 32º Gr upo de Arti -
l har i a de Combate , de 27 de ag os t o de 1990 . Adv Dr Al exan dre Lobão Rocha. -
POR MA IORIA , o Tribuna l acolhe u a pr e limi na r susci t ada pe l as pa r tes , no 
sentido de anular o proc esso , ab initio , com . ful cr o no arti go 500 , i nci -
so III , le t ra " i " e inciso I V, do CPPM, co ncedendo HC,de ofício, para tran 
car a ins t rução provisó ri a , dete rmi na ndo o a rq uivame nto do feito. Os M1 
nistros ROBE RTO ANDERSE N CAVALC ANTI e LU IZ LEAL FERREIRA rejeitavam a 
pr e li~i n ar suscit ada . O Mi nis t ro GEOR GE BELHAM DA MOTTA anulava o proces -
so ,&b initio, com base no arti go 500 , inciso IV, do CPPM. 
- APELAÇÃO 46.164·-7 - Ri o de Janeiro . Relator Ministro Cherubim Rosa Fi 
l ho. Rev i sor Minis tr o Antonio Ca r los de Nogueira . APELANTES : O MINISTÉRIU 
PÚBLICO MIL I TAR ju nto à l ª Auditoria do Exército da lª CJM e EDSON SANT ' 
ANN A, Sd Ex , condenado a quatro meses de detenção, i nc urso no arti go210, 
§ 2º do CPM , com o direito de apelar e m li berdade. APELAOA: A Sentença do 
Conselho Permanente de Justiça da lª Au di toria do Exército da lª CJM, de 
07 de junho de 1990. Advªs Drªs Eleonora Salles de Campos Borges e Clari 
ce do Nascimento Costa. (SESSÃO SECRETA) . 

- APELAÇÃO 4~ . 180-0 - São Paulo. Relator Ministro Everaldo de Oli veira 
Reis. Revisor Ministro Antonio Carlos de Nogueira . APELANTE: SERGI O LUIZ 
SIQUEIRA OE OLIVEIRA, Sd Ex, condenado a dois meses -de i mp ed i mento, in -
curso no a.rtigo 183 , § 2º, alínea "a ", do CPM . APELADA: A Sentença do Con 
selho de Justiça do 20º Grupo de Artilharia de Campanha , de 03 de ago s -
to de 1990 . Adv Dr Paulo Rui de Godoy .- POR MAIORIA , o Tribunal acolheu 
a prelim i nar suscit ada pela douta PGJM , no sentido de anular o proces -
so , ab initio, com fulcro no artigo 500, inciso III, letra " i " e inciso 
I V, do CPPM , concedendo HC, de ofício, para trancar a instrução provisó 
ria , determinando o arquivamento dos autos . Os Ministros ROBERTO ANOER= 
SEN CAVALCANTI e LUIZ LEAL FERREIRA rejeitavam a·preliminar suscitada . 
O Ministro GEORGE BELH AM DA MOT TA anulav~ o processo , ab initio , com ba 
se no artigo 500 , inciso IV , do CPPM. (N1\0 PARTICIPOU 00 JULGAMENTO o 
MINISTRO ALDQ FAGUNDES) . 
Publica - se , em cumprime nto ao disposto na pa r te final do § lº do artigo 
58 do Regimento Interno do STM, a decisão relacionada com o processo jul 
ga do na 87ª Sessão, em 29 de novembro do ano em curso : 
- APELAÇAO 46.075-6 - Ri o de Janeiro . Relator Ministro George Belham da 
Motta. Revisor Ministro Aldo Fagundes. APELANTE: ANFILÓ FIO COUTINHO DOS 
SANTOS , civil , condenado a três anos de reclusão , i ncurso no artigo 251, 
§ 3º, do CPM, com o direito de apelar em liberdade. APELADA: A Sentença 
do Conselho Permanente de Justiça da 2ª Auditoria de Marinha da lª CJ M, 
de 04 de abril de 1990. Adv Dr Edgar de Souza Nogueira.- POR MAIORIA , o 
Tribunal, na conformidade do artigo 435, parágrafo único, do CPPM,co mbi 
na do com o artigo XI, inciso VIII , do Regimento Interno , deu P,rovimen= 
to parcial ao apelo para, mantendo a condenação, reduzi r a pena a dois 
ano s de reclusão pela infringência do artigo 251 , combinado com o arti-
go 75, ambos do CPM , com o beneficio do sursis pelo prazo de dois anos, 
nas cond i ções previstas em lei , deferindo ao Juízo a quo a realização 
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- da audiência admonitória, e x vi do artigo 611, do CPPM , determinando, 
POR UNANIMIDADE, a remessa de cópia do Acórdão ao Exmº Sr Ministro de 
Estado da Marinha , para as providências que S . Exª julgar cabíveis ao c~ 
so. Os Ministros JORGE JOSÉ DE CA RVALHO e WILBERTO LUIZ LIMA negavam pro 
vimento ao recurso para ma nter a Sentença recorrida. Os Ministros REL~ 
TOR PAU LO CÉSAR CATALDO HAROLDO ERIC HSEN DA FONSECA e JORGE FREDERI -
CO MAC HA DO DE SANT ' ANNA ; edu ziam a pena para dois anos , quatro meses e 
vinte e quat r o dias de reclusão , a ser cumprida no regim.e prisional a -
berto. (Usaram da palav r a o Advogado , Dr Edgar de Souza Nogueira e o Pr~ 
curador - Geral , Dr Milton Menezes da Costa Filho, na conformidade do ar -
tigo 76 do Regimento Interno) . (PRESIDtNCIA DO MINISTRO ROBERTO ANDERSEN 
CAVALCAN TI). 
A Sessão foi encerrada às 19:10 horas. 
Processos em mesa: 

Apelação 46.l83-3(AF/JC)lªEx proc 8/90-3 Advs Maria J . Madeira e outros 
Apelação 46.098-5(ER/AN)lªMar proc 10/89 - 8 Adv Afonso J . Ribeiro 
Apelação 45.485 - 3(RA/AF)Aud 5ª proc 10/88- 6 adv Ar iovaldo ~.Cambraia · 
Apelação 46.237-8(WL/AN)Aud 11ª proc 561/90 - 4 Adv Alexandre L. Rocha 
Embargos '45.940-9(ST/WL)lªAer proc 02/89 - 1 advª Janete Z. Ricci 
Cor Parcial l.390 - 6(LL)Aud 12ª IPM 45/90 
Petição Adm 61-6 - (RA) lªEx 

Aguardando decurs o de prazo: 

Apelação 45.878-6(LL/ST)2ªMar proc 05/86-8 Advs Antonio A.G. Palma e outros 
Apelação 46 . 213-0(GB/AN)2ªMar proc 518/90-3 Advªs Tania S.Nascimento/outra 
Apelação 45.883-2(JS/PC)Aud 7ª proc 17/88- 7 Advs José F . Oliveira/outro 
Apelação 46.217-l(RF/PC)Aud 6ª proc 3/90-0 Adys Sergio Habib/outro 

Apelação 46.248 - 3(JS/AN)lªEx proc 519/90-0 Advª Mariza P. Couto 
Apelação 46.199-0(HE/AN)Aud 11ª proc 44/89 - 6 Adv Alexandre L. Rocha 
Apelação 46.210-4(PC/RA)2ª/2ª.proc 01/90 - 1 Advs Paulo R.Godoy .e outro 
Embargos 45.448 - 2(PC/HE)lª/2ª proc 09/86 - 6 Advs Laercio C.Pellegrino/outros 
Aguardando publicação: 

Rec Crim 5 . 943-7(ST)2ª/3ª proc 16/89 - 0 Advs Ojalma P . Maurenfe e outro 
Apelação 46.229 - 5(AN/WL)2ªMar proc 8/90-5 Advª Tania S. Nascimento 
Apelação 46.238 - 6(GB/PC)Aud 11ª proc 558/90 - 3 Adv Alexandre L. Rocha 
Apelação 46.242-4(HE/AF)Aud 11ª proc 560/90 - 8 Adv Alexandre - · Rocha 
Apelação 46.244-0(GB/EG)lªMar proc 511/90 - 0 Advª Carmen L.A.~ontesinos 
A~elação 46 . 249 - 0(HE/PC)3ª/2ª proc 16/90-7 Adv Reinaldo S.Coelho 
Apelação 46.232 - 7(RF/STl2ª/3ª proc 510/90 - 8 Advs Marcelo Martinelli/outro 
Apelação 46 . 043 - 8(JS/EG)2ªEx proc 17/89- 7 Advªs Lucia M.Lobo e outra 
Embargos 46 . 049 - 0(WL/EG)2ªMar proc 544/89 - D Adv ' ania S.Nascimento 
Quest . Adm 236-4(JS)Aud 7ª proc 1 . 592/89 -
Apelação 46.215 - 5(WL/ST)3ª/2ª proc 07/89 - 4 •Advs Rei~aldo S.Coelho/outra 
Apelação 46.196 - 5(ST/JS)3ªEx proc 07/89 - 5 Advªs Mariza P . Coutro e outra 
Apelação 46 . 082-9(AF/HE)Aud 6ª proc 04/89 - 2 Advs Luiz H. Agle e outro 
Apelação 46 . l62 - 0(LL/ST)3ªEx proc 12/89 - 9 Advª Mariza P.Couto · 
Apelação 46 . l91-4(PC/ WL)Aud . 5ª proc 4/89 - 4 Adv Osmann de Oliveira 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribuna l 

ATA DA 91ª SESSllo( EXTRAORDINÁRIA),EM 12 DE DEZEMBRO DE 1990 - QUARTA - FEIRA 
PRESIDtNCIA DO MINISTRO ALMIRANTE-DE-ESQUADRA RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO 
PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR: DR MILTON MENEZES DA COSTA FILHO 
SECRETÁRIA DO TRIBUNAL PLENO: DRª SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Compareceram os Ministros Antônio Carlos de Seixas Telles,Roberto Ander 
sen Cavalcanti, Paulo César Cataldo, George Belham da Motta , Aldo Fagun 
des, Jorge Jose de Carvalho, Luiz Leal Ferreira,Haroldo Erichsen da Fon 
seca, Jorge FFederico Machado de Sant ' Anna, Everaldo de Oliveira Reis~ 
Wilberto Luiz Lima , Antonio Carlos de Nogueira e Eduardo Pires Gonçalves . 
Não compareceu o Ministro Cherub'im Rosa Filho . 
Às 13:30 horas, havendo número legal, foi aberta a Sessão. 
Lida e sem debate, foi aprovada a Ata da Sessão anterior . 
Foram relatados e julgados os seguintes processos: 
- HA BE AS-CORPUS 32 . 695-2 - São Paulo . Relator Ministro George Belham da 
Motta. PACI ENTE : VANDERLEI JOSÉ PEREIRA, Sd Ex, condenado por Sentença 
do Conselho Permanente de Justiça da lª Auditoria da 2ª CJM,alegando es 
tar sofrendo constrangimento ilegal por parte do mencionado Juízo , pede 
a concessão · da ordem para que seja anulado o processo, ab initio , sem re 
nevação .. Impetrante: Dr Ariovaldo Barioni Cambraia .- POR UNANIMIDADE , o 
Tribunal conheceu do pedido e denegou a ordem, por falta de amparo legal. 
- APEL AÇAO 46.183-3 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Aldo Fagundes.Re 
visor Ministro Jorge José de Carvalho. APELANT ES: CLAUOIO REN~TO DE SOUZ~ 
PEREIRA, Sd Ex, condenado a cinco anos e três meses de reclusão, e NOÉ 
PINTO DE ALMEIDA ,Sd Ex,condenado a seis anps e três meses de reclusão, in -

· cursos nos artigos 195, combinado com o artigo 53 e artigo 240, §§ 4º , 
5º e 6º, incisos I e IV, combinado com o artigo 79 , tudo do CPM. APELADA: 
A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da lª Auditoria do Exérci-
to da lª CJM, de 17 de julho de 1990. Advs Drs Maria José Madeira, Cla 
rice do Nascimento Costa e Nelson da Silva Paula.-POR UNAN I MIDADE,o TrT 
bunal não conheceu da lª preliminar suscitada, por intempestiva e rejeT 
tau a 2ª preliminar, por falta de amparo legal . NO MÉRITO, POR MAIORIA~ 
na conformidade do artigo 435, parágrafo único, do CPPM, foi dado provi 
menta ao apelo da Defesa de ambos os recorrentes para, mantida a Senten 

. ça condenatória, reformá-la, fixando a pena em três anos de reclusão pa 
ra os apelantes, como incursos no artigo 240, § 6º, inciso IV,do CPM,de 
terminando o regime carcerário aberto, para o cumprimento inicial da ·pe 
na, oe acordo com o artigo 110 da Lei 7210/84, combinado com o artigo 
33, § 2º, letra "c", do Código Penal, com aplicação acessória de exclu-
são das Forças Armadas, ex vi do artigo 102, combinado com o artigo 97, 
incisq IV, do CPM. O Ministro REVISOR negava provimento ao apelo, para 
manter a Sentença recorrida.Os Ministros GEORGE BELHAM DA MOTTA, HAROLDO 
ERICHSEN DA FONSECA, JORGE FREDERICO MACHADO DE SANT ' ANNA, ANTQNIO CAR -
LOS DE NOGUEIRA, WILBERTO LUIZ LIMA e EDUARDO PIRES GONÇALVES anulavam 

a Sentença , co m reno vação, pela não observâ nc i a aos arti gos 440 do CPP M 
e 72, do CPM. O Mi nistr6 AN TÕNIO CARLOS DE SEIXAS TELL ES dava provime n-
to pa r cia l ao ap elo da De f esa pa r a r eduzir a pena do Sd Ex CLA UDID REN A 
TO DE SOUZA PEREIRA pa r a quatro a nos de rec l usão e do Sd Ex NOÉ PINTO DE 
ALM E ID~ para qu at r o a nos , onze meses e dezoitb dias de r ec lu são , como i n -
cursos no a r tig o 240 , §§ 42 , 5Q e 62 , i ncisos I e IV , combi nad o co m o ar 
tigo 72, inciso I , tud o do CPM, f i xand o o re gime s em i -abert o , pa ra c um~ 
primento inicial da pena e a plicação acessó r ia de exclus ão das Forç a s 
Armadas. O Ministro EVER ALDO DE OLIVEIRA REIS dava pr ovimento parcial ao 
apelo da Defesa para , r etirando ·da Sentença a in f ringênci a aos artigos 
79 e 195, condenar os réus, nos termos dos artígos 69 e 77, à pena base 
de seis anos , dado a gravidade do furto de duas pistolas e uma metralha 
dora, quando de guarda no qua r tel , r eduzindo - a de l/3 pela menoridade~ 
para fixá - la em definitivo em quatro anos de reclusão , a ser cumprida em 
regime semi - aberto . 

- APELAÇAO 46.098-5 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Evera l do de Oli -
véira Reis. Revisor Ministro Antonio Carlos de Nogueira. APELANTE: AIL 
TON ANDRADE SILVA, civil , condenado a um ano de reclusão , incurso no ar 
ti go 312 do CPM, com o benefíc i o do sursis pelo prazo de dois anos. AP~ 
LADA: A Se nte nça do Conselho Perman=nte de Justiça da lª Auditoria de Marinha 
da l ª CJM, de 02 de maio de 1990. Ad v Dr Afonso Jorge Ri bei r o. - POR UN~ 
NIMIDADE, o Tribunal rejeitou a preli minar suscitada e , NO MÉRITO ,negou 
prov imento ao a pelo , ma ntendo a Se ntença recorri da . 
- APELAÇAO 45.485-3 - Para ná. Rela t or Minist r o Rober t o Andersen Caval -
canti . Rev i so r Ministro Aldo Fag un des . APE~ANTE: NA DIR ROSADO,Sd Ex , co~ 

denado a um ano e quatro meses de prisão, incurso no art i go 240, §§ 42, 
52 e 62 , i ncisos I e II , combi nado com o artigo 30, inciSD II, parágra -
fo único, amb os do CPM . APELADA: A Sentença do Co nselho Permanente de 
Justiça da Au di toria da 5ª CJ M, de 27 de sete mbro de 1988 . Adv Dr Ario -
valdo Ba ri oni Camb r aia. - POR UNANIMIDADE , o Tribunal negou provimento 
ao ape l o , man t en do a Se ntença r eco r rida. 
- APELAÇAO 46 . 237-8 - Dist rito Federal.Relator Ministro Wilberto Lu~z Lima. Rev l_ 
sor Ministro Antonio Car l os de Nog uei r a . APELANTE: O MIN IS TÉRIO PUBLICO MILI -
TAR junto à Auditoria da 11ª CJ M. APELADA: A Sentença do Conselho de 
Ju~tiça do 162 Batalhão Log(stico , de 06 de setembro de 1990 , que abso.!_ 
veu o Sd Ex EL TON GUEDES DE SOUZA, do crime previsto no art i go 183 do 
CPM. Adv Dr Alexandre Lobão Rocha. (SESSAO SECRETA).- POR MAIORIA , o Tri 
bunal acolheu a preliminar suscitada pelas partes, para declarar nulo o 
processo, ·ab initio , com fulcro no artigo 500,inciso III,letra "i " e i~ 
ciso IV, do CPPM ,concedendJ 1-C , de ofício, para trancar a ins trução provisória , deter 
minando o arquivamento do feito.Os Ministros ROBERTO ANOERSEN CAVALCANTI e LUIZ LEAC 
FERREIRA re jeitavam a preliminar suscitada.O Ministro GEORGE BELHAM DA MOTTA a-
nulava o processo, ab initio , com fundamento no artigo 500, inciso IV, 
do CP PM. 
- EMBARGOS 45.940-9 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Antônio Carlos de 
Seixas Tel l es . Revisor Ministro Wilberto Luiz Lima. EMBARGANTE: LUIZ FER 
NANDO GUEDES , civil. EMBARGADO: O Acórdão do Superior Tribunal Militar~ 
de 27 de junho de 1990. Advª Drª Janete Zdano wsky Ricci .- POR UNANIMIO~ 
DE, o Tribunal conheceu e , POR MAIORIA , rejeitou os Embargos . O Mi nistro 
ROBERTO ANDERSEN CAVALCANTI acolhia os Embargos. 
- CORREIÇAO PARCIAL 1.390-6 - Amazonas. Relator Ministro Luiz Leal Fer-
reira . REPRESENTANT~ : O Exm2 Sr Juiz - Auditor Corregedor da Justiça Mill_ 
tar . REPRESENTADO : O Despacho do Exm2 Sr Juiz-Audito r da Auditoria da 
12ª CJM , de 11 de setembro de 1990, que deter minou o arquivamento do IPM 
n2 45/90, ,referente ao Sd Ex EOIVANDD GOMES COLARES . - POR UNANIMIDADE, o 
Tribunal deferiu a Correição, para cassar o r . despacho representado ,r e 
metendo - se os\ autos à douta PGJM , para os fins do§ lº, do artigo 397~ 
do CPPM . 
·- APELAÇAO 46.213-0 - Rio de Janeiro . Relator Ministro George Belha'm da 
Motta. Revisor Ministro Antonio Carlos de Nogueira. APELANTE: ANTONIO JO 
SÉ PESSOA DE MORAIS , MN , condenado a quatro meses e vi nte dias de pri~ 
são, incu r so , por desclassificação, no artigo 187 , combinado co m o artl_ 
go 189, i nciso I , parte final , ambos do CPM. APELADA: A Sentença do Co~ 
selho Pe rma nente de ·Justiça da 2ª Auditoria de Mari nha da lª CJM, de 22 
de agosto de 1990 . Advªs Dr 2s Ta nia Sardinha Nascimento e Eiia ne Ottoni 
de Luna·Frei r e. - POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao dp elo , 
mantendo a Sentença recorrida . 
Publicam- se , em cumprimento ao disposto no§ lQ do artigo 58 do Regimento Inter 
no , as decisões relacion3das com os processos julgados nas 89ª e 90!! Ses-
sões, em 06 e 11 do mês em curso , respectivamente: 

Na 89ª Sessão, e m 06/12/90 : 
- AP ~LAÇAO 45.700- 3 - Distrito Federal . Relator Ministro Jorge Frederi-
co Machado San~'Ann3. Revisor Ministro Aldo Fagunjes. APELANT E: WALTER 
REIS ALVES 1 Sd PM/DF, conjen3do ~ qu3tro anos de reclusão , incurso no ar 
tigo 205 , 9 lº , do CPM, com -o direito de apelar em liberdade e com a p~ 
na a~essória de exclusão das filei r as da Polícia Militar do Distrito Fi 
deral, e x vi do artigo 102 do citado diploma legal. APELADA; A Sentença 
do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 11ª CJM, de 13 -Oe a -
bril de 1989. Adv Dr José Ch3gas Alves.- POR UNAN I MIOADE ,o Tribunal re 
j e itou a preliminar suscitada pela Defesa e , NO MÉRil O, POR MA I ORIA , deu 
provimento parcial ao apelo para, mantendo a conjenação, reduzir a pena 
a um ano de prisão, como incursof por desclassificação , no artigo 45,com 
binado com o artigo 42, inciso I I e artigJ 206, toõos do CPM, com o b~ 
nefício do s ur sis pelo prazo de dois anos, nas condições previstas em lei,de 
ferindJ ao Juízo a quo a realização da audiência admonitória, ex v i do 
artigJ 611, do CPPM. O Ministro ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TE LLE S condena 
va a um ano e seis m~ses de prisã), por infringência ao artigo 206, com 
bin3do com os artigos 42, incisos II e III, 45 e 59, todos os dispositivos 
do CP~, com sur sis. O Ministro RELATOR negava provimento ao apelo, para 
manter a Sentença recorrida, corrigindo, porém, a capitulação originá-
ria referente à pena acessória, para a do artigo 98, inciso IV, combina 
do com o artigo 103, inciso II, tudo do CPM . (Usaram da palavra o Advoga 
do, Dr José Chagas Alves e o Procurador - Geral, Dr Milton Menezes da Cos=-
ta Filho, na conformipade do a rtigo 76, do Regimento Inte r no). 
- APELAÇAO 46.152-3 - São Paulo. Relator Ministro Haroldo Erichsen da 
Fonseca. Revisor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles. APELANTES: O 
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR junto à 2ª Auditoria da 2ª CJM e ALEXANDER 
CASEMIRO DF OLIVEIRA , Sd Ex . APELADA : A Sentença do Conselho Permanente 
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de Justiça da 2ª Auditoria da 2ª CJM, de 03 de julho de 1990, que absol 
veu o Apelante do crime previsto no artigo 209 do CPM,considerando o fã 
to como infração disciplinar. Advs Drs Octavio Duval Meyer e Barros e 
Paulo Rui de Godoy.- POR UNAN I MIDADE , o Tribunal negou pro vimento a am-
bos os apelos, mantendo a Sentença re corrida. (0 MINISTRO ALDO FAGUNDE S 
NAO PARTICIPOU DO JULGAMENTO) . 
Na 901 Sessão , e m 11/12/90 : 
- APELAÇAO 46.188-4 - Rio de Janeiro. Relator Ministro George Belham da 
Mqtta. Revisor Ministro Ed~ardo Pires Gonçalves. APELANTE: O MINISTÉRIO 
PUBLICO MILITAR junto à ls Auditoria da Aeronáutica da 12 CJM. APELADA: 
A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da lª Auditoria da Aeronáu 
tica da lª CJM, de 20 de julho de 1990, que absolveu os civis RICAROIT 
MARKENSON e SOLANGE LINS PINHO, do crime previsto nos artigos 248, pará 
grafo único, inciso II, combinado com o artigo 53 e PEDRO LONDON,do crT 
me previsto no artigo 255, tudo do CPM. Advs Drs Alcyone Vieira Pintõ 
Barreto, Manuel de Jesus Soares, Marilena da Silva Bittencourt , Janete 
Zdanowski Ricci., Antonio Jurandy Porto Rosa, Luciana Rodrigues, Paulo Gol 
drajch, Enedi~ Adalberto dos Santos e Ubiratan Gu~marães Cavalcanti . ~ 
POR UNAN I MIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo,mantendo a Senten 
ça recorrida. -
- AP EL AÇAO 46 .1 64- 7 - Rio · de Janeiro. R~lator Mi~istro Cherubim Rosa Fi 
lho. Revisor Ministro Antonio Carlos de Nogueira. APELANTES: O MINISTÉ~ 
RIO PÚBLICO MILITAR junto à 12 Auditoria do Ex.ército da. lª CJM e EDSON 
SANT'ANNA, Sd Ex, condenado a quatro meses de detenção, incurso no arti 
go 210, § 22 do CPM, com o direito de apelar em liberdade. APELADA: A Sen 
tença do Conselho Perman~nte de Justiça da 19 Auditoria do Exército dã 
lã CJM, de 07 de junho de 1990.Advªs Drªs Eleonora S.C.Borges e Clarice N. Cos 
ta . - POR UNANIMIDADE , o Tribunal negou provimento ao apelo do MPM e~ 
POR MAIORIA , deu provimento parcial ao recurso da Defesa para, mantendo 
a condenação, reduzir a pena para dois meses e dez dias de prisão, con -
cedendo o benefício do s ur s i s oelo orazo de dois anos . nas conrlições 
previstas no Acórdão, e x vi do artigo 84 do CPM e artigo 606 e seguin -
tes do CPPM, deferindo ao Juízo a qu o a realização da audiência admoni 
tória, na conformidade do artigo 611, da lei adjetiva castrense. Os MT 
nistros ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TELLES e ALDO FAGUNDES davam provimentÕ 
ao apelo da Defesa , para absolyer o acusado com rulcro no artigo 439, a 
línea "d" , do CPPM, combinado com os artigos 42, inciso II, e 44, amboi 
do CPM . 
A Sessão foi encerrada às 19:15 horas. 
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Processos em mesa: 

Petição Adm 61 - 6 (RA) lª Ex 
Apelação 45. 878 - 6(LL / STl2ªMar proc 05/86 - 8 Advs Antonio A.G.Palma e outros 
Apelação 45.883-2(JS / PC)Aud 7ª proc 17/88 - 7 Advs José F.Oliveira/outro 

Aguardando decurso: 
Apelação 46.217-l(RF/PC)Aud 6ª proc 3/90 - 0 Advs Sergio Habib/outro 
Apelação 46.248-3(JS/AN)l2Ex proc 519/90 - 0 Advª Mariza P.Couto 
Apelação 46.199 - 0(HE/AN)Aud 11ª proc 414/89 -6 Adv Alexandre L .Rocha 
Embargos 45 . 448 - 2(PC/ HE)lª/2ª proc 09/86 - 6 Advs Laercio C.Pellegrino/outros 
Rec Crim 5.943 - 7(ST)2ª/32 proc 16/89- 0 Advs Djalma P.Maurente e outro 
Apelação 46.229-5(AN/WL)2ªMar proc 8/90 - 5 Advª Tania S.N ascimento 
Apelação 46.238-6(GB/PC)Aud 11ª proc 558/90 - 3 Adv Alexan dre L.Rocha 
Apelação 46 . 242 - 4(HE/AF)Aud 11ª proc 560/90 - 8 Adv Alexandre L. Rocha 
Apelação 46.244-0(GB/EG)lmMar pr oc 511/90 - 0 Advª Carmen L.A . Montesinos 
Apelação 46.249 - 0(HE/PC)32/2ª proc 16/90- 7 Adv Reinaldo S.Coelho 
Apelação 46.232 - 7(RF/ST)2ª/3ª proc 510/90 - 8 Advs Marcelo Martinelli/outro 
Apelação 46.043- 8(JS/EG)2ªEx proc 17/89-7 Advªs Lucia M.Lobo e outra 
Embargos 46 . 049-0(WL/EG)2ªmar proc 544/89 - 0 Adv Tania S.N ascimento 
Quest . Adm 236 - 4(JS)Aud 7ª proc 1 . 592/89 
Apelação 46 . 215 - 5( Wt/ST)3ª/2ª proc.07/89-4 Advs Reinaldo S.Coelho/outra 
Apelação 46 . l96 - 5(ST/JS)32Ex proc 07/89-5 Advªs Mariza P.Couto e outro 
Apelação 46.082 - 9(AF/HE)Aud 6ª proc 04/89 - 2 Advs Luiz H.Agle e outro 
Apelação 46.l62 - 0(LL/ST)32Ex proc 12/89-9 Advª Mariza P. Couto 
Apelação 46.19l - 4(PC/WL)Aud 52 proc 4/89 - 4 Adv Osmann de Oliveira 

Aguardando publicação: 

Apelação 46.259 - 7(AN/HE)3ªEx proc 9/90 - 1 Advª Mari za P. Couto 
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